ESTADO DE MINAS GERAIS
CAMARA MUNICIPAL DE ALFENAS

PROPOSICAO DE LEI N.° 0108/2021

O povo do Municipio de Alfenas, por seus representantes na Camara Municipal,
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre o Plano Municipal de Prevencéo a Criminalidade.

Art. 2° Fica instituida a Politica para a prevencao a criminalidade através do Plano
Municipal, na forma do Anexo Unico desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as
disposi¢cdes em contrario.

Alfenas, 14 de dezembro de 2021.

Praca Dr. Fausto Monteiro, 85 - CEP: 37130-031, Centro, Alfenas/MG
Fone: (35) 3291-2349 - E-mail: camara@cmalfenas.mg.gov.br
Pagina 1 www.mgalfenas.cloudsoftcam.com.br

Para verificar sua autenticidade, acesse: https://www.mgalfenas.cloudsoftcam.com.br/cer e informe o cédigo: 211214155035ADF13

Documento assinado digitalmente por 4 signatarios


http://www.tcpdf.org

		2021-12-15T14:38:41-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Assinatura Eletrônica


		2021-12-15T14:38:41-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Assinatura Eletrônica


		2021-12-15T14:38:41-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Assinatura Eletrônica


		2021-12-15T14:38:41-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Assinatura Eletrônica


		2021-12-15T14:38:41-0300
	Câmara Municipal de Alfenas/MG
	Certificação Digital




